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PARECER CEE/CEB N.º 319/11      APROVADO EM  05/05/11  

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL IRMÃO MÁRIO 
CRISTÓVÃO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Comércio Exterior 
– Área Profissional: Comércio, e adequação ao Plano de Curso à 
Deliberação nº 04/08 – CEE/PR.

RELATORA: MARÍLIA PINHEIRO MACHADO DE SOUZA

I – RELATÓRIO

1.  Pelo Ofício nº 3648/2010-GS/SEED de 09 de setembro 
de 2010 a Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o 
expediente protocolado no NRE de Curitiba em 22/12/2009, de interesse do 
Centro  de  Educação  Profissional  Irmão  Mário  Cristóvão,  mantido  pela 
Associação  Paranaense  de  Cultura,  do  município  de  Curitiba,  que  por  sua 
Direção  solicita  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Comércio  Exterior  – 
Área Profissional:  Comércio e adequação do Plano de Curso à Deliberação 
04/08-CEE/PR.

O estabelecimento de ensino foi credenciado para oferta de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 2417/01, de 09/10/2001 e Parecer n.º 257/01-CEE/PR, e obteve 
a  renovação do credenciamento  pela  Resolução Secretarial  nº  4193/07,  de 
04/10/2007 e Parecer nº 568/07-CEE/PR. 

O  Curso  Técnico  Comércio  Exterior  –  Área  Profissional: 
Comércio,  obteve  autorização  para  o  funcionamento  pela  Resolução 
Secretarial n.º 5036/07, de 07/12/07, pelo prazo de 24 meses, a partir o ato 
autorizatório.  (fls. 25)
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2. Dados Gerais do Curso

Habilitação Profissional: Técnico em Comércio Exterior

Área Profissional: Comércio

Carga Horária Total do Curso: 800 horas

Regime de Funcionamento: de segunda à sexta-feira nos 
turnos vespertino e noturno

Regime de Matrícula: por  período

Número de Vagas: 50 vagas

Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  de  24 
meses e máximo de 60 meses

Requisitos  de  Acesso: alunos  cursando  o  3º  ano  do 
Ensino Médio ou concluintes do Ensino Médio

Modalidade  de  Oferta:  presencial,  concomitante, 
subsequente.

2.1. Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fls.135)

O Técnico em Comércio Exterior de Nível Médio desenvolverá projetos 
de internacionalização de bens e serviços, prospectando os mercados 
e executando toda a parte operacional que consiste em um processo 
de  importação  ou  exportação.  É  de  sua  competência  também,  a 
criação  de  mecanismos  alternativos  para  situações  de  risco  e 
principalmente elevar  a qualidade do comércio exterior  brasileiro  ao 
nível de exigência global.

                                2.2. Certificação

O aluno ao concluir o Ensino Médio e o Curso Técnico em Comércio 
exterior,  Área  profissional  Comércio,  de  Nível  Médio,  receberá  o 
diploma de Técnico em Comércio Exterior.

2.3. Articulação com o Setor Produtivo

A Instituição mantém Convênio com:

- PETROBRÁS
- Instituto Euvaldo Lodi Paraná – IEL/PR
- CIEE/PR
Os Termos de Convênios estão anexados às folhas 207 a 

213.
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2.4. Matriz Curricular (fls.199)
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2.5. Corpo Docente (fls. 222 a 223)

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Carlos Eduardo da Costa -Bacharel em Administração 
-Habilitação em Comércio Exterior
-Especialização em Direito, 
Logística e Negócios Internacionais
-Extensão de Graduação em 
Metodologia de Ensino na 
Educação Superior

- Coordenação do Curso

-Rodrigo Ambrósio Alves -Bacharel em Administração
- Habilitação em Comércio Exterior

-Finanças Internacionais
-Práticas Cambiais
-Projetos de Investimentos

-Juliana Maria Kluppel 
Macioski

-Bacharel em Administração
-Habilitação em Comércio Exterior

-Fundamentos de Comércio 
Exterior
-Sistemática de Importação
-Sistemática de Exportação

-Yeda Maria Macedo 
Romanini

-Bacharel em Direito -Legislação Aduaneira
-Direito Internacional

-Nilvia Maria Marques -Bacharel em Relações 
Internacionais

-Geopolítica
-Relações Internacionais
-Diplomacia Internacional

-Rudimar Ferreira Birgman -Bacharel em Administração -Comportamento 
Profissional e 
Empregabilidade

-Sílvio Júlio Cardoso -Bacharel em Ciências Contábeis -Gestão Contábil 
Financeira

-Angela Maria Hoffmann 
Walesko

-Letras/Português-Inglês -Inglês Instrumental

-Ana Cláudia Host Kraft -Bacharel em Administração -Empreendedorismo
-Gestão de Negócios

-Debora Aparecida Alves 
Rufino

-bacharel em Administração
-Habilitação em Comércio Exterior

-Formação de Trader 
-Internacionalização 
Empresarial
-E-Commerce

-André Silva de Liz -Bacharel em Comunicação Social
-Habilitação em Publicidade e 
Propaganda

-Marketing Internacional

-Juliana Ferreira 
Montenegro

-Bacharel em Administração
-Habilitação em Comércio Exterior

-Logística
-Logística  Internacional
-Transportes e Seguros 
Internacionais
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3.  Síntese  dos  Resultados  Alcançados no Curso  (fls. 
329 a 330)   
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4. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  0443/10  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos: Izani de Fátima Ferreira Pinto, licenciada em História; Ana Maria 
Alberton Musial, licenciada em Geografia e como perita Elem Ribeiro do Valle 
Poiani, bacharel em Administração, com especialização em Comércio Exterior, 
emitiu  o  laudo  técnico  favorável  ao  reconhecimento  do  curso,  conforme  a 
Deliberação n.º 09/06-CEE/PR e adequação do Plano de Curso à Deliberação 
nº 04/08-CEE/PR. (cf. fls. 321a 340 )

5. Parecer DET/SEED

Pelo Parecer n.º  384/10-DET/SEED, de 10 de agosto de 
2010, a Secretaria de Estado da Educação encaminha o processo ao Conselho 
para  o  reconhecimento  e  adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  nº 
04/08-CEE/PR.

6.  Adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  nº 
04/08-CEE/PR

6.1. Dados do Curso (fls.133 a 134)

Curso: Técnico em Comércio Exterior

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios

Carga Horária: 900 horas

Número de Vagas: 60 vagas

Regime de Funcionamento:  de segunda a sexta – feira 
nos turnos matutino, vespertino e noturno

Regime de Matrícula: por período

Período  de  Integralização  do  Curso:  mínimo  de  18 
meses e máximo de 60 meses

Requisitos de Acesso:  alunos cursando o Ensino Médio 
ou concluintes do Ensino Médio

Modalidade  de  Oferta:  presencial,  subsequente, 
concomitante
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6.2. Perfil de Conclusão de Curso  (fls. 135)

O Técnico em Comércio Exterior está apto para executar as operações 
decorrentes  de  transações  comerciais  nacionais  e  internacionais 
cambiais, financeiras, legais, dentre outras. Aplicar regras do comércio 
exterior e das políticas cambiais e alfandegárias, cumprindo os trâmites 
aduaneiros  e  portuários;  participar  dos  processos  de  importação  e 
exportação,  organizar  a  documentação,  calcular  planilhas  de custos 
nas exportações e importações e aplicar procedimentos de transporte, 
armazenamento e logística internacional.

                                       6.3. Matriz Curricular   (fls. 200 )
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6.4. Certificação

O aluno que comprovar a conclusão do Ensino Médio e concluir com 
êxito  o  Curso  Técnico  em  Comércio  Exterior  –  Eixo  Tecnológico: 
Gestão  e  Negócios  com  carga  horária  de  900  horas  receberá  o 
diploma de Técnico em Comércio Exterior.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto, somos pelo reconhecimento do 
Curso  Técnico  em  Comércio  Exterior  -  Área  Profissional:  Comércio, 
Subsequente/Concomitante  ao  Ensino  Médio,  carga  horária  de  800  horas, 
regime de matrícula por período, presencial, período mínimo de integralização 
do  curso  em  24  meses,  do  Centro  de  Educação  Profissional  Irmão  Mário 
Cristóvão, mantido pela Associação Paranaense de Cultura, do município de 
Curitiba, a partir de 07/12/2007, por 05 (cinco) anos, conforme o § 2º do artigo 
37 da Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.

O  referido  curso  fica  inserido  no  Eixo  Tecnológico: 
Gestão e Negócios e seu Plano de Curso adequado à Deliberação nº 04/08-
CEE/PR.

A Direção do Estabelecimento de Ensino deverá  solicitar a 
renovação do reconhecimento conforme estabelecido na Deliberação nº 09/06 
– CEE/PR, 120 (cento e vinte) dias antes do término de 07 de dezembro de 
2012.

Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada.

A  Instituição  de  Ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao Registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação 
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato de reconhecimento;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                   Curitiba, 05 de maio  de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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